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ATA

Chamamento Público/ Credenciamento n.º 002/2026
 

ATA DE REUNIÃO - 004
 
No  dia  vinte e cinco  do mês de  maio de dois mil e vinte e seis, a  Comissão de Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área  de  Odontologia - Edital de
Credenciamento/Chamamento Público n.º  002/2026  - Credenciamento de Pessoas Jurídicas nas Especialidades de Odontologia e Técnico em Saúde Bucal,  referente ao
Credenciamento  junto ao Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais e seus endereços complementares,  designada pela Portaria R. - N.º 2026.28, sob a presidência de
Milton Aparecido Anfilo, realizou análise dos documentos apresentados pelas empresas participantes, conforme especificações constantes no Edital de Credenciamento/Chamamento
Público n.º 002/2026. Iniciamos os trabalhos conferindo os documentos apresentados pelas  empresas:  DEBORA C DE O BONFIM SERVIÇOS
ODONTOLOGICOS  (26.000026767-4),  JKM ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA  (26.000026774-7),  OROFACIAL ESTETIC. CENTER LTDA  (26.000026809-
3), F J D ODONTOLOGIA LTDA (26.000026983-9) e ODONTOMED LTDA (26.000026988-0). De acordo com a documentação apresentada e conforme orientação do Núcleo de
Assessoria Jurídica e em cumprimento ao Art. 53 do Decreto n.º 10.086 de 17/01/2022, ficou declarada: 
 

LOTES EMPRESAS HABILITADAS

LOTE 1.1 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA HOSPITALAR -
GERAL JKM ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA - HABILITADA EM 25/05/2026

LOTE 1.2 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA HOSPITALAR -
MATERNO-INFANTIL

LUZA ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA - HABILITADA EM 08/05/2026
DEBORA C DE O BONFIM SERVIÇOS ODONTOLOGICOS - HABILITADA EM 25/05/2026
OROFACIAL ESTETIC. CENTER LTDA - HABILITADA EM 25/05/2026

LOTE 1.3 -  CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA -
ESTOMATOLOGIA FRACASSADO

LOTE 1.4 -  CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA -
PERIODONTIA JKM ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA - HABILITADA EM 25/05/2026

LOTE 2 - ODONTOLOGIA - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DESERTO

 
Considerando os documentos apresentados pela empresa OROFACIAL ESTETIC. CENTER LTDA para os lotes 1.1 e 1.2; Considerando que o profissional vinculado ao lote 1.1
não apresentou documentação de especialização aceita para o referido lote, conforme análise documental realizada pela Comissão; Diante do exposto, esta Comissão delibera pela
inabilitação da empresa OROFACIAL ESTETIC. CENTER LTDA para o LOTE 1.1 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA HOSPITALAR - GERAL, permanecendo
habilitada para o LOTE 1.2 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA HOSPITALAR - MATERNO-INFANTIL.
Considerando os documentos apresentados pela empresa FJD ODONTOLOGIA LTDA para os lotes 1.1, 1.3 e 1.4; Considerando o parecer jurídico n.º 275/2026, que reconheceu a
caracterização de nepotismo, em razão da existência de vínculo de parentesco entre sócia-administradora da empresa e servidora ocupante de função de confiança na UEPG;
Considerando o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e nos Decretos Estaduais n.º 10.086/2022 e n.º 2.485/2019; Diante do exposto, esta Comissão delibera pela inabilitação da
empresa FJD ODONTOLOGIA LTDA  para os LOTES  1.1 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA HOSPITALAR - GERAL,  1.3 -  CIRURGIÃO DENTISTA /
ODONTOLOGIA - ESTOMATOLOGIA e 1.4 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA - PERIODONTIA.
Considerando os documentos apresentados pela empresa ODONTOMED LTDA  para os lotes 1.1, 1.3 e 1.4;  Considerando o parecer jurídico n.º 274/2026, que reconheceu a
caracterização de nepotismo, em razão da existência de vínculo de parentesco entre integrante do quadro societário da empresa e servidora ocupante de função de confiança na UEPG;
Considerando o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e nos Decretos Estaduais n.º 10.086/2022 e n.º 2.485/2019; Diante do exposto, esta Comissão delibera pela inabilitação da
empresa ODONTOMED LTDA  para os LOTES  1.1 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA HOSPITALAR - GERAL,  1.3 -  CIRURGIÃO DENTISTA /
ODONTOLOGIA - ESTOMATOLOGIA e 1.4 - CIRURGIÃO DENTISTA / ODONTOLOGIA - PERIODONTIA.
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissão de Credenciamento.
 
Ponta Grossa, 25 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Roni Rodrigues Machado, Membro da Comissão, em 26/05/2026, às 10:19, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Noslene Franciele Bordinhao Monegati da Silva, Membro da Comissão, em 26/05/2026, às 10:44, conforme Resolução UEPG CA
114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juciane Linhares de Lara, Vice-presidente da Comissão, em 26/05/2026, às 11:58, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jeanne Regina Morais, Membro da Comissão, em 08/06/2026, às 13:32, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael de Oliveira, Membro da Comissão, em 08/06/2026, às 13:49, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jeanny Franciela Kos Moleta, Membro da Comissão, em 08/06/2026, às 14:15, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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